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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 02/07/2018

Data da concessão: 21/05/2019
Fim da vigência: 21/05/2029

 
Titular: THELMA MIRANDA DE ALMEIDA [BR/SP] 

CPF: 92363822587
Endereço: Rua Pombal, 373, 01253010 , São Paulo, SÃO PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 17.2.1, 17.2.2, 17.2.13, 17.2.17 e 17.2.25 
NCL(11): 14 

Especificação: Abotoaduras; Ágatas; Alfinetes de adereço; Alfinetes de gravatas; 
Alfinetes de metal precioso; Amuletos [joias e bijuterias]; Âncoras 
[relojoaria]; Anéis [joias e bijuterias]; Argolas de metal precioso para 
chaveiros; Artigos de joalheria / bijuteria; Azeviche bruto ou 
semitrabalhado; Brincos; Broches [joias e bijuterias]; Bustos de metal 
precioso; Caixas de metal precioso; Caixas de relógios [de parede ou 
de sala]; Caixas de relógios de pulso [partes de relógios]; Caixas para 
apresentação de joias; Chaveiros de bijuteria; Fios de metal precioso 
[joias e bijuterias]; Contas para a fabricação de joias e bijuterias; 
Correntes [joias e bijuterias]; Correntes de relógios; Diamantes; 
Emblemas de metal precioso; Espinélio [pedras preciosas]; Estojos 
para apresentação de relógios de pulso; Fechos para joias e 
bijuterias; Fios de ouro [joalheria]; Fios de prata [joias e bijuterias]; 
Joias e bijuterias de âmbar amarelo; Ligas de metal precioso; 
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Lingotes de metais preciosos; Medalhas; Medalhões [joias e 
bijuterias]; Metais preciosos não trabalhados ou semitrabalhados; 
Ouro, não trabalhado ou batido; Paládio; Pastas [estojos] dobráveis 
para joias e bijuterias; Peças para montagem de joias e bijuterias; 
Pedras preciosas; Pedras semipreciosas; Pérolas [jóias e bijuterias]; 
Platina [metal]; Porta-joias; Prata fiada; Prata semitrabalhada ou 
batida; Prendedores de gravatas; Pulseiras [jóias e bijuterias]; Ródio; 
Rutênio; Pulseiras feitas de matéria têxtil bordada [joalheria]; Enfeites 
[pingentes] para chaveiros; Pingentes; Joias e bijuterias para 
chapéus; Joias e bijuterias para calçados; Cabochão; Berloques [jóias 
e bijuterias]; Joias esmaltadas [cloisonné]; Ornamentos de metal 
precioso para calçados; Rosários e terços; Peridoto; Crucifixos de 
metal precioso, exceto joias; Crucifixos enquanto joias; Água-
marinha; Alexandrita [pedra preciosa]; Ametista; Argola de uso 
pessoal [bijuteria]; Balangandã [ornamento ou amuleto, 
ordinariamente de metal, em forma de figa, medalha, pendente de 
broche, argola ou pulseira]; Botton [ing.]; Bracelete de qualquer 
material [joia ou bijuteria]; Brilhante [diamante]; Camafeu [broche]; 
Chaveiros para uso pessoal [exceto tipo carteira]; Contas de madeira 
para bijuteria; Contas de ouro para joia; Coral para manufatura de 
joia; Corda de relógio [mola]; Cristal em bruto; Elo de metal precioso; 
Esmeralda; Lápis-lazúli [lazurita=pedra ornamental]; Ônix; Rubi; 
Safira; Tiara [joia]; Topázio; Tornozeleira [joia/bijuteria]; Turmalina 
[pedra preciosa]; Turquesa [pedra preciosa];  

1
Rio de Janeiro, 21/05/2019

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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